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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 1223/2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 13, § 
6º da Lei 2.378/92 – Estatuto dos Servidores Municipais de 
Campina Grande.    

RESOLVE 
 

Tornar sem efeito a Portaria nº 1182/2021, datada de 03 
de dezembro de 2021, nomeando GIOVANNA BEZERRA 
CAVALCANTE para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Técnico, Símbolo CAT1, lotando-a 
na Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer.   

 

Campina Grande, 20 de dezembro de 2021. 
 

PORTARIA Nº 1224/2021 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 13, § 
6º da Lei 2.378/92 – Estatuto dos Servidores Municipais de 
Campina Grande.  

RESOLVE 
 
Tornar sem efeito a Portaria nº 1183/2021, datada de 03 
de dezembro de 2021, nomeando ADEMIM ALMEIDA 
RODRIGUES JÚNIOR para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo 
CAT1, lotando-o na Secretaria de Cultura.  

 

Campina Grande, 20 de dezembro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 1225/2021 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município; 

RESOLVE 
 
Nomear BRUNO HENRIQUE CORDEIRO DE LIMA do 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Técnico, Símbolo CAT1, lotando-o na Secretaria de Esporte, 
Juventude e Lazer, a partir do dia 01 de dezembro do corrente 
ano. 

Campina Grande, 20 de dezembro de 2021. 
 
PORTARIA Nº 1226/2021 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município; 

RESOLVE 
 

Nomear ABRAÃO LINCON BEZERRA GOMES do Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, 
Símbolo CAT1, lotando-o na Secretaria de Cultura, a partir do 

dia 01 de dezembro do corrente ano. 
  

Campina Grande, 20 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 0043/2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município; 

RESOLVE 
 
Nomear ISAQUE NORONHA CARACAS do Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Técnico Jurídico, 
Símbolo ATJ, lotando-o na Secretaria de Saúde, a partir da 
presente data. 

Campina Grande, 25 de janeiro de 2022. 
 
 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

Considerando o que consta dos autos do Processo Nº 
005/2022, cujo OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORAMENTO 
NO ÂMBITO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
TÉCNICOS E HABITACIONAIS, 
OPERACIONALIZANDO A PLATAFORMA + BRASIL, 
SISMOB E FNS – FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, E, SIMEC DO MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, em favor da empresa SME SERVICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
13.519.354/0001-99, no valor mensal de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), totalizando valor o anual de R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais), com fundamento no Artigo 25, Inciso II, 
da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise 
da Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica.  
 

Campina Grande, 21 de janeiro de 2022.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Finanças 
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INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  
 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE , em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICO A 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2021, cujo OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ASSESSORAMENTO NO ÂMBITO DE ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS TÉCNICOS E HABITACIONAIS, 
OPERACIONALIZANDO A PLATAFORMA + BRASIL, 
SISMOB E FNS – FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, E, SIMEC DO MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE FINANÇAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, em favor da empresa SME SERVICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
13.519.354/0001- 99, no valor mensal de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), totalizando o valor anual de R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais), com fundamento no Artigo 25, Inciso II, 
da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise 
da Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica.  

Campina Grande, 21 de janeiro de 2022.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA 
Secretário de Finanças 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02 
AO CONTRATO Nº 2.03.002/2021 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
SAD 
 

CONTRATADA: ALOCAR - LOCADORA DE VECULOS, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - LTDA 
 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 

OBJETO DO APOSTILAMENTO:  
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO 
Nº 2.03.002/2021: 
 

ONDE SE LÊ:  
Classificação Orçamentária: 04 122 2001 2018 
Natureza da Despesa: 3390.39 
Fonte de Recurso: 1001” 
 

LEIA-SE:  
Classificação Orçamentária: 04 122 2001 2018 
Natureza da Despesa: 3390.39 
Fonte de Recurso: 15001000” 
 

Campina Grande, 25 de janeiro de 2022 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 
AO CONTRATO Nº 2.03.069/2021 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
SAD 

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 
 
DO OBJETO: ONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO - COM 
UTILIZAÇÃO DE UM CARTÃO DE PAGAMENTO 
MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE 
OFICINAS - DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DESTE MUNICÍPIO EM REDE DE 
ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS E 
CREDENCIADOS PARA A AQUISIÇÃO DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS E SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA EM 
GERAL, COMPREENDENDO: IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA (SOFTWARE) DE GERENCIAMENTO 
INTEGRADO, TREINAMENTO DE PESSOAL E 
FORNECIMENTO DE TODOS OS DEMAIS 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À SUA OPERAÇÃO, 
RELATÓRIOS GERENCIAIS DE CONTROLE DAS 
DESPESAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE – PB. 
 
OBJETO DO APOSTILAMENTO:  
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, DO            CONTRATO 2.03.069.2021. 
 
ONDE SE LÊ:  
Classificação Orçamentária: 04 122 2001 2018 
Natureza da Despesa: 3390.39 
Fonte de Recurso: 1001” 
 
LEIA-SE:  
Classificação Orçamentária: 04 122 2001 2018 
Natureza da Despesa: 3390.39 
Fonte de Recurso: 15001000 “ 
 

Campina Grande, 25 de janeiro de 2022 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 143/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 315/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA GRANDE 
 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE 
 

Aos 25 dias de janeiro de 2022, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o Nº 
08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o Sr. 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, brasileiro, advogado, 
residente à Rua Antônio Bezerra Paes, Nº  118, Bairro Alto 
Branco, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
inscrito no CPF sob o Nº 042.443.144-07, portador da Carteira 
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de Identidade Nº 2.606.010 SSP/PB, institui a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 143/2021, cujo OBJETO É O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇO 
COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 
11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 PARA 
INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES 
DE NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS VARIADOS, AFIM 
DE ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, processada nos termos 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 315/2021, a qual se 
constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, 
conforme o disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, e suas alterações, regulamentada pela RESOLUÇÃO 
Nº 1.412/2009, segundo as CLÁUSULAS e condições 
seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 
A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TEM 
COMO OBJETO O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇO COMO 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 
11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 PARA 
INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES 
DE NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS VARIADOS, AFIM 
DE ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1.  Integram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
as SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAMPINA 
GRANDE, sendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO o seu ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
2.2 Participam da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS as SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAMPINA 
GRANDE. 
 
2.3. Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 

2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 

2.3.2  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 

2.3.3  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 
a.  Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 
b.  Convocar os particulares através de telefone ou e-mail, 
para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirada 
da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 
c.  Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.  Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 

 
i.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO PARTICIPANTE 
A POSTERIORI  

 
4.1.  O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 

 
a.  Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 

 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida; 
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c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva 
Nota Fiscal; 
 
e.    Enviar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 
f.   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 
5.1.    O FORNECEDOR obriga-se a:  
 
a.  Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a 
respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da convocação, no que 
couber; 
 
b.   Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c.   Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos nesta EDITAL; 
 
d.   O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 
conforme especificação da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
e.   Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 

f.   Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g.   Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 ( cinco ) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as 
obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 

k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 

6.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS  
 
7.1 OS PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ Nº 05.342.580/0001-19 

ENDEREÇO 
RUA CATULO DA PAIXAO CEARENSE, Nº 175, SALA 1504 EDIF. PATIO CORPORATE, BAIRRO 

TRIANGULO – JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ 
CEP: 63.041-162 

TELEFONE/EMAIL (88) 3512-2450 / licitaupa@hotmail.com – universidadepatativa@hotmail.com 

NOME DO SIGNATÁRIO FRANCISCO PALACIO LEITE 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
PRAZO/MÊ

S 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 
 

VALOR TOTAL 

1 
Contratação De Empresa 
Especializada Para Prestar 
Serviço Como Agente De 

UND 200 12 R$ 14,24 R$ 2.848,00 R$ 34.176,00 

mailto:licitaupa@hotmail.com
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Integração Do Programa De 
Estágio, Nos Termos 

Estabelecidos Pela Lei Nº 
11.788/2008, De 25 De 
Setembro De 2008 Para 

Intermediação De Contratos 
De Estudantes De Nível 

Superior De Cursos Variados. 

VALOR TOTAL R$ 34.176,00 (trinta e quatro mil, cento e setenta e seis reais) 

ESPECIFICAÇÃO HORA/DIA AUXÍLIO-BOLSA AUXÍLIO-TRANSPORTE 

ESTAGIÁRIO NÍVEL 
SUPERIOR 

4H R$ 800 R$ 50 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com Recurso 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do produto, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado a comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3. O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO (SRP) Nº 
143/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 

10.1. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato, em conformidade 
com o disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 

12.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações. 

 
12.2. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 
13.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I.  Por iniciativa da Administração, quando: 

 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à recisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 

d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 

 
e. Não manutenção das condições de “HABILITAÇÃO” 
e compatibilidade; 
 

f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 

g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 

II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de 
cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 25 DE JANEIRO DE 2022                                                              PÁGINA 6 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 As sanções tratadas neste Edital, são aquelas descritas 
nos artigos 86 a 88, da Lei nº. 8.666/1993, art. 7º da Lei nº. 
10.520/2002 e art. 49, Decreto nº. 10.024/2019, bem como 
na forma prevista nos instrumentos convocatórios e nos 
contratos administrativos. 
 
§ 1º As infrações contidas nesta portaria estão distribuídas em 
graus (de 1 a 5) conforme a gravidade do ato, e estão sujeitas a:  
 
I – Advertência;  
 
II – Multa:  
 
a) de 3% (três por cento) sobre o valor adjudicado nos casos 
previstos como sendo de grau 1, conforme TABELA 1, 
acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento; 
 
b) de 4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado nos casos 
previstos como sendo de grau 2, conforme TABELA 1, 
acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento; 
 
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado nos casos 
previstos como sendo de grau 3, conforme TABELA 1, 
acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento.  
 
d) de 7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado nos casos 
previstos como sendo de grau 4, conforme TABELA 1, 
acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento.  
 
e) de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado nos casos 
previstos como sendo de grau 5, conforme TABELA 1, 
acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento. 
 

III – Aplica-se a suspensão de licitar, não superior a 2 (dois) 
anos, e impedimento de contratar, prazo de até 5 (cinco) anos, 
com a Administração Pública quando caracterizadas as situações 
de:  
 

a) inexecução total;  
 

b) inexecução parcial em maior grau de reprovabilidade;  
 

c) aquele que não celebrar o contrato, após convocado;  
 

d) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame;  
 

e) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
 

f) não mantiver a proposta;  
 

g) falhar ou fraudar na execução do contrato;  
 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  
 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

§ 2º A multa que trata o inciso II do § 1º terá o limite máximo de 
30 dias para pagamento. No caso de inadimplemento, os autos 
serão remetidos para a Secretária de Finanças para inserção na 
Dívida Ativa do Município e o caso encaminhado à Procuradoria 
Geral do Município para que adote as medidas jurídicas cabíveis, 
conforme artigo 7º, §13 da Lei Complementar municipal 
15/2002.  
 

§ 3º Além das implicações contidas no inciso III do § 1º, aquele 
(a) que ensejar nos atos danos descritos nas alíneas será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei 
10.520/2002.  
 
§ 4º Na hipótese da alínea “a” do inciso I do § 1º, após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo de rescisão unilateral da avença;  
 
§ 5º Na hipótese da alínea “e” do inciso I do § 1º, o atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
Contratante a promover a rescisão do contrato.  
 
§ 6º Na aplicação das sanções administrativas, serão consideradas 
a gravidade da conduta praticada, a culpabilidade do infrator, a 
intensidade do dano provocado e o caráter educativo da pena, 
segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
 
§ 7º As sanções de advertência, suspensão, impedimento e 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
 
§ 8º A Unidade Contratante poderá aplicar a penalidade de 
advertência por escrito quando do descumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para o serviço contratado.  
 
§ 9º As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si.  
 

§ 10 Nos casos de recusa à assinatura da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO, a multa aplicada será calculada com base na 
UFR/CG, aplicando ao caso concreto de 10 a 100 unidades de 
referências.  
 

§ 11 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são 
atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2.  
 
§ 12 Aplica-se o inciso IV do § 1º quando caracterizadas as 
situações de inexecução total ou parcial com elevado grau de 
lesividade e culpabilidade, em que tenha agido a contratada com 
dolo ou máfé na execução contratual e intencionalmente tenha 
causado graves prejuízos à Administração ou aos administrados, 
sendo eles:  
 

a) Não celebrar o contrato;  
 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame;  
 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
 

d) Não manter a proposta;  
 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
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f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

TABELA 1 
 

GRAU PERCENTUAL CORRESPONDENTE 

1 
3% (três por cento) sobre o valor adjudicado, 
mais juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento. 

2 
4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado, 
mais juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento 

3 
5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, 
mais juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento. 

4 
7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado, 
mais juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento. 

5 
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
mais juros de 1% (um por cento) ao mês após o 
vencimento. 

 

TABELA 2 
 

CONDUTA PRATICADA PELA 
LICITANTE OU CONTRATADA 

LIMITE 
APLICÁVEL 

Deixar de entregar documentação exigida 
para o certame 

2 meses 

Não manter a proposta 12 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 

Não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta 
24 ,eses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 

Comportar-se de modo inidôneo 24 meses 

Fraudar na execução do contrato 40 meses 

Cometer fraude fiscal 60 meses 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15.1. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por nada mais havendo a tratar, eu, LUCAS DE OLIVEIRA 
MEIRA, Pregoeiro, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

Campina Grande, 25 de janeiro de 2022. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário Municipal de Administração 

 

FRANCISCO PALACIO LEITE  
Universidade Patativa Do Assare 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

038/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICO a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.003/2022, cujo Objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, PARA 
PRESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM APLICAÇÃO DE 
PEÇAS/ACESSÓRIOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
QUANDO NECESSÁRIO, CALIBRAÇÃO E TESTE DE 
SEGURANÇA ELÉTRICA, DOS EQUIPAMENTOS A 
SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE - PARAÍBA, em favor da Pessoa 
Jurídica KLINIC ASSISTENCIA TECNICA MEDICA LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 10.543.201/0001-99, no valor 
de R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais), com 
fundamento no Artigo 24, inciso IV da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 25 de janeiro de 2022 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
009/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.015/2022, cujo 
Objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIENCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS,PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, COM A PESSOA FISICA DE  MARCELA 
ROLIM DA CRUZ, PELO PERÍODO DE 12 MESES, 
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO     Nº 
16.015/2022, em favor da Pessoa Física MARCELA ROLIM 
DA CRUZ, inscrita no CPF sob Nº 102.332.234-01, no valor 
de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte quatro mil reais), com 
fundamento no Artigo 25, da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e 
alterações, conforme Análise da Comissão Permanente de 
Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 

 

Campina Grande, 25 de janeiro de 2022 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.020/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

017/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.020/2022, cujo 
Objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
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MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA O ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES 
MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
VISITAS CLÍNICAS, PARA DESEMPENHAREM SUAS 
ATIVIDADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, PELO PERÍODO DE 
ATÉ 12 (DOZE) MESES, em favor da Pessoa Física EMILLY 
RENNALE FREITAS DE MELO, inscrita no CPF sob Nº 
085.492.024-28, no valor de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte 
quatro mil reais), com fundamento no Artigo 25 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 
 

Campina Grande, 25 de janeiro de 2022 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
013/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.017/2022, cujo 
Objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA O ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES 
MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
VISITAS CLÍNICAS, PARA DESEMPENHAREM SUAS 
ATIVIDADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, PELO PERÍODO DE 
ATÉ 12 (DOZE) MESES, em favor da Pessoa Física ANA 
AMELIA SOARES DE LIMA inscrita no CPF sob Nº 
097.344.324-35, no valor de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte 
quatro mil reais), com fundamento no Artigo 25 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

Campina Grande, 25 de janeiro de 2022 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.021/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
019/2022/SMS/FMS/PMCG 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.021/2022, cujo 
Objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA O ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES 
MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
VISITAS CLÍNICAS, PARA DESEMPENHAREM SUAS 
ATIVIDADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, PELO PERÍODO DE 
ATÉ 12 (DOZE) MESES, em favor da Pessoa Física BEATRIZ 
BEZERRA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob Nº 
071.319.394-80, no valor de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte 
quatro mil reais), com fundamento no Artigo 25 da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 
 

Campina Grande, 25 de janeiro de 2022 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Saúde 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

020/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.022/2022, cujo 
Objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA O ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES 
MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
VISITAS CLÍNICAS, PARA DESEMPENHAREM SUAS 
ATIVIDADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, PELO PERÍODO DE 
ATÉ 12 (DOZE) MESES, em favor da Pessoa Física JANYELE 
FERREIRA DE LIMA, inscrita no CPF sob Nº 109.898.834-
50, no valor de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte quatro mil 
reais), com fundamento no Artigo 25 da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 25 de janeiro de 2022 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Saúde 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2021 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, de 
acordo com o RELATÓRIO FINAL da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o 
Procedimento da TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2021, cujo 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
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ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA ESTRUTURAL NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE RICARDO AMORIM, 
PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, e ADJUDICO seu OBJETO em favor da 
Empresa: MOC SERVICOS DE CONSTRUCOES EIRELI - 
EPP, inscrita no CNPJ sob o Nº 01.088.740/0001-94, com 
PROPOSTA no valor de R$ 54.358,91 (cinquenta e quatro 
mil, trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e um centavos). 

 
Campina Grande, 25 de janeiro de 2022. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário de Saúde 

 
012ª HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS MÉDICOS 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 16.001/2021 

 
A Secretaria Municipal de Saúde, depois de acolhida a prévia 
apreciação documental vem, por meio deste ato, homologar o 
credenciamento dos seguintes profissionais médicos, em sede do 
Chamamento Público Nº. 16.001/2021, por estarem revestidos 
da legalidade exigida pelo Edital do certame, para atuarem junto 
ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE.  

 
Campina Grande, 24 de janeiro de 2022. 

 

ITEM 
PROFISSIONAL/ PESSOA 

FISICA/PESSOA JURIDICA 
CPF/CNPJ 

1 DJANETE RIBEIRO SAMPAIO 095.555.524-87 

2 
VITÓRIA GABRIELLE 

FERREIRA COSTA 
108.816.454-43 

3 
GUSTAVO DE VASCONCELOS 

ATAIDE 
078.059.944-63 

4 
GABRIELLA BARBOSA DE 

BRITO 
067.190.044-76 

5 GUILHERME LIMA COSTA 107.136.334-41 

6 
JOÃO BEZERRA DA SILVA 

NETO 
44.395.442/0001-50 

7 
M & L SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 
19.858.654/0001-89 

8 
INSTITUTO DE CIRURGIA 

CARDIOVASCULAR DA 
PARAÍBA LTDA 

08.526.527/0001-66 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16104/2022/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Madeireira 
Alves & Cia Ltda. Objeto: Aquisição De Material De Pintura 
Para Atender As Necessidades Dos Imóveis Locados E 
Pertencentes À Secretaria Municipal De Saúde De Campina 
Grande - Pb. Valor Global: R$ 71.977,00. Prazo 
Contratual: Até 31/12/2022. Fundamentação Legal: 
Pregão Eletrônico Nº. 16654/2021/Sms/Pmcg– Leis Nº 
8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Municipal 
4.422/20 Alteradas. Funcionais Programáticas: 

10.301.1015.2116. Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes 
De Recursos: 16000000. Signatários: Gilney Silva Porto E 
Sandro Luis Araujo Alves. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16085/2022/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Conquista 
Distribuidora De Medicamentos E Produtos Hospitalares Eireli. 
Objeto: Aquisição De Medicamentos Com A Finalidade De 
Atender As Demandas Das Unidades De Saúde E Caps Do 
Município De Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 
250.400,00. Prazo Contratual: Até 31/12/2022. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 
108/2021/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 
8.078/90 E Decretos Municipais Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, 
Lei Complementar Nº123/2006, Resolução Nº1219/2007 E Nº 
1412/2009. Funcionais Programáticas: 10.302.1015.2117; 
10.303.1015.2119. Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes 
De Recursos: 16000000. Signatários: Gilney Silva Porto E 
Adriano Rodrigues Da Silva. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16086/2022/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E M. F. Carneiro 
Ltda. Objeto: Aquisição De Medicamentos Com A Finalidade 
De Atender As Demandas Das Unidades De Saúde E Caps Do 
Município De Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 
603.880,00. Prazo Contratual: Até 31/12/2022. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 
108/2021/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 
8.078/90 E Decretos Municipais Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, 
Lei Complementar Nº123/2006, Resolução Nº1219/2007 E Nº 
1412/2009. Funcionais Programáticas: 10.302.1015.2117; 
10.303.1015.2119. Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes 
De Recursos: 16000000. Signatários: Gilney Silva Porto E 
Monica Fabiana Carneiro. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16059/2022/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Argos Ltda. 
Objeto: Aquisição De Material Hidraulico Par Atender As 
Necessidades Dos Imóveis Locados E Pertencentes À Secretaria 
Municipal De Saúde De Campina Grande - Pb. Valor Global: 
R$ 631,50. Prazo Contratual: Até 31/12/2022. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico Nº. 
16702/2021/Sms/Pmcg– Leis Nº 8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 
8.078/90 E Decreto Municipal 4.422/20 Alteradas, Lei 
Complementar 123/2006, Resolução N 1.219/2007 E Nº 
1.412/2009. Funcionais Programáticas: 
10.301.1015.2116; 10.302.1015.2117; 10.305.1016.2120; 
10.122.2001.2124. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes 
De Recursos: 16000000 E 15001002. Signatários: Gilney 
Silva Porto E Jonathan Pereira. 

 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Objeto: Contratação de profissionais médicos, com 
comprovação de experiência de atuação, para atendimento de 
urgência e emergência, de forma complementar, em regime de 
atendimentos ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, 
plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos 
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas 
atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina 
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8666/93, alterada e Chamada 
Pública nº. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratificada através de 
processo de Inexigibilidade de Licitação. Funcional 
programática: 10.302.1015.2117. Elemento da despesa: 
3390.39. Fonte dos recursos: 16000000. 
 

Número 
do 

Contrato 

Número da 
Inexigibilidade 

de Licitação 

Valor Estimado 
do Contrato 

Nome do 
Contratado 

16072/2022 16.006/2022 R$ 450.000,00 
Tamires Rojas Targino 
Ltda (Clínica Tamires 

Rojas) 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16101/2022/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Refit Hospitalar 
Eireli. Objeto: Aquisição De Instrumentais Cirurgicos A Fim 
De Atender A Rede Hospitalar Gerida Pela Secretaria Municipal 
De Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 376,00. Prazo 
Contratual: Até 31/12/2022. Fundamentação Legal: 
Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 127/2021/Sad/Pmcg – Leis Nº 
8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decretos Municipais 
Nº 4.422/19, Nº 4.444/2019, Lei Complementar 
Nº123/2006, Resolução Nº1219/2007 E Nº 1412/2009. 
Funcionais Programáticas: 10.302.1015.1034. Elemento 
Da Despesa: 4490.52. Fontes De Recursos: 16010000. 
Signatários: Gilney Silva Porto E Samuel Castelo Branco. 

 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16103/2022/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Fresenius 
Medical Care. Objeto: Aquisição De Equipamentos 
Hospitalares, Para Suporte Ao Setor De Terapia Renal 
Substitutiva Integrante Da Secretaria Municipal De Saúde De 
Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 1.817.400,00. Prazo 
Contratual: Até 31/12/2022. Fundamentação Legal: 
Pregão Eletrônico Nº. 16076/2021/Sms/Pmcg– Leis Nº 
8.666/93, Nº 10.520/02, Nº 8.078/90 E Decreto Municipal 
4.422/20 Alteradas. Funcionais Programáticas: 
10.305.1015.1034. Elemento Da Despesa: 4490.52. Fontes 
De Recursos: 16010000. Signatários: Gilney Silva Porto E 
Edson Pereira Da Silva E Edilson Paulo De Oliveira. 

 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16115/2022/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Pmcg E Lancelette 

Biomedical Eireli. Objeto: Aquisição De Material Medico 
Hospitalar Para Atender As Demandas Dos Hospitais, Unidades 
De Saúde (Ubsf´S), Caps, Sae, Cer, Judicial, Cerest, Cerast E 
Zoonoses Do  Município De Campina Grande - Pb. Valor 
Global: R$ 406.195,00. Prazo Contratual: Até 
31/12/2022. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico 
(Srp) Nº. 093/2021/Sad/Pmcg – Leis Nº 8.666/93, Nº 
10.520/02, Nº 8.078/90 E Decretos Municipais Nº 4.422/19, 
Nº 4.444/2019, Lei Complementar Nº123/2006, Resolução 
Nº1219/2007 E Nº 1412/2009. Funcionais Programáticas: 
10.302.1015.2117; 10.303.1015.2119; 10.305.1016.2121. 
Elemento Da Despesa: 3390.30; 3390.32. Fontes De 
Recursos: 16000000; 15001002; 15001000. Signatários: 
Gilney Silva Porto E Monike Campos Lobo. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – STTP 
 

 EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de locação de equipamentos para complementação 
do cercamento eletrônico, para atender a necessidade do 
Município de Campina Grande PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Adesão a Registro de Preços nº AD00011/2021 - Ata de 
Registro de Preços nº 000239/2021, decorrente do processo 
licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 00041/2021, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Hamburgo – Rio 
grande do Sul. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Campina Grande: 05.010 Superintendência de Trânsito e 
Transportes Públicos 15.451.1025.2091 – Ações de Melhoria 
no Sistema de Trânsito 3390.39.99 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 1001 – Recursos Ordinários. 
VIGÊNCIA: até 06/01/2022. PARTES CONTRATANTES: 
Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos de 
Campina Grande e: CT Nº 00002/2022 - 25.01.22 - Velsis 
Sistema e Tecnologia Viária S.A. - R$ 4.758.000,00. 
  

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 140/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 330/2021 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através do PREGOEIRO OFICIAL, torna 
público, que realizará às 08:30 horas do dia 09 de janeiro de 
2022, PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, 
com critério de julgamento de “MENOR PREÇO POR ITEM” 
cujo objeto É O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. O Edital estará à 
disposição através do    e-mail 
(cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br) e dos portais: 
(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
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transparencia/licitacoes-e-contratos), (https:/ 
www.gov.br/compras/pt-br//) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf).  
 
 

Campina Grande, 24 de janeiro 2022. 
 

LUCAS DE OLIVEIRA MEIRA 
Pregoeiro Oficial 

 

 

SEPARATA DO 
SEMANÁRIO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

____________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 

 
REDAÇÃO 

Jonas Araújo Nascimento 
Maria do Socorro Almeida Farias Benicio 

Maria Guiomar Silva de Brito 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
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